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                                  EXTRATO DO CONTRATO  Nº 126/2018. 

CONTRATANTE:  Município de Abaíra, pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Praça João  Hipólito Rodrigues, s/nº inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.021/000-66, neste 

ato representado por seu representante legal o Sr. EDVAL LUZ SILVA, Prefeito 

Municipal, residente nesta cidade à Fazenda Guariba Km 2, São José, Zona Rural do 

Município de Abaíra, Bahia. 

CONTRATADA: JOSÉ FÁBIO VIEIRA SANTOS-ME, inscrito no CNPJ 

187551170001/40  localizada na Rua Joaquim Ribeiro Moreira – nº-06 - Centro - Abaíra - 

BA. Neste ato, representada por JOSÉ FÁBIO VIEIRA SANTOS inscrito no CPF nº 

06622702586, residente e domiciliado na Rua  Joaquim Ribeiro Moreira – s/n- Centro - 

Abaíra – BA.  

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM  CONFECÇÃO E MONTAGEM DE PRATELEIRAS  E DIVISÓRIAS 

PARA O CRAS, SERVIÇO DE SOLDA COM REPAROS EM MÁQUINAS A SERVIÇO  

DA SECRETRIA DE INFRA ESTRUTURA, CONFECÇÃO DE PORTAS  PARA CASAS 

DE CACHORRO A PEDIDO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA TRABALHOS DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA, E OUTROS SERVIÇOS CONFORME AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DE SAÚDE , ASSISTÊNCIA SOCIAL E INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS.  

ITEM Unidade DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 52 

Horas e 

meia 

Solda e pequenos reparos. R$  60,00  3.150,00 

02 Unidade 

7 

Confecção de portas para casas de 

cachorro departamento de vigilância 

sanitária. 

R$  328,57 2.300,00 

03 Unidade 

26,3 m² 

Serviço de montagem de divisórias. R$ 153,30 4.001,58 

    R$9.451,58  
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DOTAÇÃO: As despesas para pagamento deste contrato correrão por conta dos 

recursos da Unidade Orçamentária: 

Órgão -     31000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.                                                

Ação -         2088 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD. 

Ação -   2072 – DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO FIXO E VARIÁVEL 

PBF/PBV.                                                                             

Sub Elemento - 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Órgão -      09000 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Unidade -   03902 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Ação -       2053 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

Sub Elemento –  3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA. 

Órgão -      08000 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Unidade -   03801 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Ação -       2014 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Sub Elemento – 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

VALOR: O PRESENTE CONTRATO TEM O VALOR DE R$ 9.451.58 (Nove Mil 

Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta e Oito Centavos). 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 19 DE 

JULHO DE 2018 A 17 DE AGOSTO DE 2018. 

                                                                                       ABAÍRA – BA, 19 de Julho 2018. 

 

 

____________________________                         ______________________________ 

            EDIVAL LUZ SILVA                                          JOSÉ FÁBIO VIEIRA SANTOS                                                                                             

                 Contratante                                                                    Contratado 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________              ________________________________ 
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                                  EXTRATO DO CONTRATO Nº 127/2018. 
CONTRATANTE: Município de Abaíra, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Praça João  Hipólito Rodrigues, s/nº inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.021/000-66, neste 
ato representado por seu representante legal o Sr. EDVAL LUZ SILVA, Prefeito 
Municipal, residente nesta cidade à Fazenda Guariba Km 2, São José, Zona Rural do 
Município de Abaíra, Bahia.  
 
CONTRATADO: DAVID OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF N° 783.049.205-06 e RG n° 
08623217 78 /SSP--BA. Residente e domiciliado na Rua Horácio de Matos - nº 750 – 
Nossa Senhora Das Graças - Centro – Seabra – BA.  
 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM, MANUTENÇÃO, TROCA E 
REPARO DE AR CONDICIONADO NO ANEXO DA ESCOLA CARLOS SANTANA. 
 
DOTAÇÃO: As despesas para pagamento deste contrato correrão por conta dos 
recursos da Unidade Orçamentária: 
Órgão-                              06000 - SECRETARIA  MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO 
Unidade -                         03601-  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                      
Ação-                               2032 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Sub Elemento-                3190.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
VALOR: O PRESENTE CONTRATO TEM O VALOR DE R$ 950,00 (Novecentos e 

Cinquenta Reais). 
. 
VIGÊNCIA: O PRSENTE CONTRATO TEM O PRAZO DE VIGÊNCIA DO DIA 23 AO 

DIA 31 DE JULHO 2018. 
 
                                                                                ABAÍRA – BA, 23 de Julho de 2018. 
 
 
 
 
_______________________                                  _______________________________                                                                                        
      EDVAL LUZ SILVA                                                DAVID OLIVEIRA DOS SANTOS 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_____________________________              ________________________________ 



Nº de autenticação: FD3D9D6704-20A97DB070-ACEA7A5B27-1 9FA55FC39

SegundaFeira

23 de Julho de 2018

Edição nº 113

Abaíra - BA

DECRETO Nº 87/2018 De 17 de Julho de 2018.

Dispõe sobre a estruturação

do Comitê Gestor Municipal

do Programa Criança Feliz e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAÍRA DO ESTADO DA BAHIA,  no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º-Fica designado o Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz,

conforme abaixo especificado:

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Nailde Costa e Silva
Suplente: Maiara Moreira Novais
                           

CRAS -  Centro de Referência de Assistência Social

Titular: Margarete Santos Oliveira 
Suplente: Morgania Prado Assunção

Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Vanuzia Souza Oliveira Cotrim
Suplente: Ieda Almeida

Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Maristane Rodrigues Sena
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Suplente: Wagner Almeida Alves Ribeiro

Diretoria de Esporte

Titular: Jiuvan Novais de Almeida
Suplente: Ênio Souza Prado

Conselho Tutelar:

Titular: Marúcia Alves de Almeida Brito
suplente:  Fabiana Prado

Art. 2º - A Coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz

poderá ser exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - A Coordenação Técnica do Programa Criança Feliz deverá ser exercida

pela área de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social, pela

supervisão do Programa. 

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Edval Luz Silva

Prefeito Municipal
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